
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO 25/2022

ORIGINADO DA INEXIGIBILIDADE 04/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2022

CONTRATANTE:     A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANANÁS  TOCANTINS,  inscrito  no  CNPJ:
00.237.362/0001-09, com sede na Avenida Duque de Caxias n°300, Centro, CEP: 77890-000 Ananás
– TO.

CONTRATADA: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.320.060/0001-10, estabelecida na Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº
150, loja 02, Jardim Madalena, Campinas/SP, CEP 13.091-611, neste ato representado pelo senhor Cláudio
Roberto Nunes Golgo, brasileiro, divorciado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP nº
215204 e CPF nº 010.151.500-63, com endereço profissional à Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 150,
loja  02,  Jardim  Madalena,  Campinas/SP,  CEP  13.091-611,  e/ou  a  senhora  Michelle  Soares  Nunes  Golgo,
brasileira,  solteira,  advogada  inscrita  na  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  OAB/SP  nº  335265  e  CPF  nº
000.832.350-00, com endereço profissional à Av. Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 150, loja 02, Jardim
Madalena, Campinas/SP, CEP 13.091-61,

OBJETO: O Primeiro termo aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência contratual com objetivo de
continuar  a  prestação  de  serviços  de  A  assessoria  especializada  nas  atividades  de  pesquisa,  identificação,
levantamento de dados e assessoria para a realização de procedimentos administrativos e judiciais com o
objeto de GERAR BENEFÍCIOS FINANCEIROS EM RAZÃO DA REDUÇÃO DE DESEMBOLSOS, PREVIDENCIÁRIOS
(INSS). O trabalho é feito com base nas folhas de pagamento dos últimos 60 meses (período da prescrição para
a repetição de indébito) e no rol de rubricas sobre as quais foi calculada a contribuição patronal pelo setor de
RH, com elaboração de LAUDOS DE CRÉDITOS A RECUPERAR, no período de 2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO PREIMEIRO TERMO ADITIVO

O presente primeiro termo aditivo terá vigência de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. Podendo
ser prorrogado por igual ou sucessivo período até o limite de 60 meses conforme artigo 65 da lei 8.666/1993. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A  Responsável  pela  fiscalização  dos  contratos  da  Prefeitura  Municipal  de  Ananás  Tocantins  é  a  servidora
designado pelo Município a Senhora:  Ana Caroline Pereira de Sousa Inscrita no CPF:050.449.121-07 MAT:
5474669. Na forma do Art. 67 da Lei número 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, a execução
deste contrato será acompanhada e fiscalizada também pela a Senhora: Ana Caroline Pereira de Sousa Inscrita
no CPF:050.449.121-07 MAT: 5474669.
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